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INDICAÇÃO  Nº  1138,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência providências no sentido de ser doada 02 (duas) viaturas de Resgate para o Corpo de Bombeiros em Franca, bem como verba para manutenção da estrutura já existente.

JUSTIFICATIVA:

Franca, com mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, conta atualmente com apenas 03 (três) URs – Unidades de Resgate, bem menos que o mínimo considerado ideal para o atendimento das ocorrências rotineiras, que, diga-se de passagem, tem tido considerável aumento. 

Além do mais, são os homens do Corpo de Bombeiros de Franca que prestam atendimento nos chamados de dezenas de cidades da região.

Assim, devido ao grande número de ocorrências, essas viaturas são utilizadas praticamente de forma ininterrupta, ocasionando frequentes problemas mecânicos em decorrência do uso excessivo. 

Para melhor se ter a dimensão do problema, na data de ontem – quinta-feira, 07/08/2003 –  as 03 (três) viaturas estavam quebradas, deixando a população de Franca e região à mercê da sorte, ante a falta de recursos para a reparação desses veículos, conforme relatado com propriedade na inclusa matéria publicada no Jornal “Comércio da Franca”.

Diante desse quadro, necessário se faz a imediata destinação de mais viaturas para esse serviço de tão grande importância para a população, bem como a liberação de verba para a manutenção da frota existente.

É a questão que submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em 8/08/2003

a) GILSON DE SOUZA
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